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MINUTA CONTRATUAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO LUDGERO/SC ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na R. Padre Auling, 
278 - Centro, São Ludgero - SC, 88730-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Lorenzetti, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa [NOME DA EMPRESA 
VENCEDORA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ da Empresa Vencedora], com sede na [Endereço Com-
pleto da Empresa Vencedora], neste ato representada por seu(sua) [Cargo do Representante Legal], Sr.(a). 
[Nome do Representante Legal da Empresa Vencedora], portador(a) do RG nº [RG do Representante Legal] 
e CPF nº [CPF do Representante Legal], doravante denominada CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência Eletrônica Nº [Inserir Nú-
mero/Ano] - Processo Administrativo Nº [Inserir Número do Processo], cujo resultado foi homologado em 
XX/XX/20XX, tendo em vista o que consta no processo supramencionado e em observância às disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o pre-
sente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente Contrato tem por objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO PARA 

AS ESCOLAS MUNICIPAIS C.E.I. HENRIQUE BUSS, C.E.I. IRMÃ STELLA E ESCOLA BENI-

CIO WARMELLING (TOTALIZANDO 3.892,94M²) NO MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC.. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de introduzir modificações no(s) projeto(s), mesmo durante a 
execução dos serviços, sempre que julgar necessário. 

No exercício deste direito, porém, o CONTRATANTE se empenhará no sentido de evitar prejuízos à 
CONTRATADA. 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço global, nos termos 
do artigo 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Dos Prazos de Execução dos Serviços e Prorrogação 

Prazo de Entrega: O prazo de entrega deverá seguir conforme cronograma elaborado pela da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Gestão, Orçamentos e Convênios  
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DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA ALÉM DAS DEMAIS 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO  

A CONTRATADA se obriga a: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE, ALÉM DA CONSTANTE 
DO ART. 115 DA LEI N.º 14.133/21, AS DEMAIS PREVISTAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO 

Com base na lista detalhada que você forneceu, realizei a adaptação completa para o contexto do Município 
de São Ludgero, consolidando itens e especificando os responsáveis já definidos nos documentos do 
processo. 

A seguir, apresento a cláusula "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" revisada e adequada para o 
seu Edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, são obrigações da CONTRATANTE: 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DO PESSOAL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA empregará, na execução dos serviços, pessoal de direção e de execução de reconhecida 

competência, aptidão e idoneidade, sendo ela considerada a única e exclusiva empregadora. 

O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que seja 

julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem qualquer responsabilidade ou ônus para o 

CONTRATANTE, seja perante a CONTRATADA ou perante o próprio empregado. 

A CONTRATADA não poderá contratar para atuar na execução deste contrato pessoal que seja servidor 

ou empregado do CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação referente aos 

contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados de eventuais subcontratadas que se 

encontrarem trabalhando no local da obra. 

DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

Os preços para a execução dos serviços deste contrato são os apresentados na planilha orçamentária, que 
totalizam o valor global de cada Lote.  

É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que porventura 
venham a ser constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações de quantidades admitidas 
pelo artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DA FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento da parcela, devidamente atestada pela fiscalização, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados do protocolo da Nota Fiscal e dos documentos de regularidade exigidos. O pagamento 
será feito por meio de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal na cidade de São Ludgero-SC, 
postergando-se, caso contrário, para o primeiro dia útil subsequente. 

O pagamento somente será liberado mediante a comprovação de manutenção de todas as condições de 
habilitação, exigindo-se, obrigatoriamente, a apresentação junto com a Nota Fiscal das seguintes certidões 
vigentes: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Além das certidões, a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Guia da Previdência Social (GPS) e Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP/GRF), específicas da matrí-
cula da obra, correspondentes ao mês anterior; 

b) Folha de pagamento do pessoal empregado na execução da obra, correspondente ao mês anterior. 

Constituem motivos para a rejeição da Nota Fiscal, entre outros: 

a) Emissão em nome ou CNPJ distinto do utilizado no contrato; 

b) Inexatidão na descrição dos serviços ou valores; 

c) Existência de rasuras ou emendas. 

No caso de devolução da Nota Fiscal por incorreções, a contagem do prazo para pagamento será suspensa 
e reiniciada a partir da data de reapresentação do documento devidamente corrigido, não cabendo à CON-
TRATANTE qualquer ônus por este atraso. 

Os valores pagos com atraso, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, sofrerão cor-
reção monetária pela variação do INPC/IBGE, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, “pro rata die”. 

A CONTRATANTE poderá reter ou glosar (deduzir) pagamentos caso constate execução parcial ou defei-
tuosa dos serviços, ou o descumprimento de qualquer obrigação contratual. 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, observada a periodicidade de 12 (doze) 
meses, que terá como data-base a data do orçamento estimado que fundamentou a proposta. 

O reajuste será calculado pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV). 
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Caso a CONTRATADA seja responsável por atrasos na execução da obra, o reajuste será calculado utili-
zando os índices correspondentes às datas em que os serviços deveriam ter sido executados, e não os da 
data do faturamento, não cabendo qualquer reajuste sobre períodos de atraso injustificados. 

Hipóteses excepcionais de revisão de preços para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato serão tratadas conforme a legislação vigente e exigirão análise detalhada.  

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos 
no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 
existência e extensão deverão ser comprovadas pela parte interessada. A alteração do valor do contrato, 
para mais ou para menos, será formalizada por meio de Termo Aditivo. 

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em com-
provar os requisitos legais, em especial nas seguintes hipóteses: 

a) A elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não for devidamente quantificada por 
memória de cálculo; 

b) O evento que deu causa ao desequilíbrio ocorreu em data anterior à sessão pública da licitação ou pos-
terior à vigência do contrato; 

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos; 

d) A parte interessada houver contribuído, direta ou indiretamente, para a ocorrência do evento que majorou 
seus encargos; 

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada na 
cláusula de Reajuste de Preços; 

f) O evento que deu causa ao desequilíbrio constituir risco ordinário (álea ordinária) de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

O prazo para a Administração se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio será de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de protocolo do requerimento devidamente instruído. 

Caso a Administração solicite documentos complementares, o prazo de 30 dias será reiniciado a contar da 
data do novo protocolo com a documentação completa. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor-
mas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

A execução deverá ser rigorosamente de acordo com os projetos de engenharia, especificações e demais 
elementos técnicos. Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas por escrito e apro-
vadas pela Fiscalização do Contrato, com a anuência do Gestor do Contrato. 
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DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Gestor e 
pelo Fiscal do Contrato, para este fim especialmente designados neste processo. 

A Fiscalização poderá rejeitar quaisquer serviços que estiverem em desacordo com o contrato ou com as 
normas técnicas, bem como sustar o andamento de trabalhos prestados em desacordo, comunicando à au-
toridade competente para as providências cabíveis. 

O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos referentes à execução da obra 
será o “Diário de Obras”, onde tanto a CONTRATADA quanto a Fiscalização deverão proceder às anota-
ções diárias. 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade integral da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, vício ou dano na execução dos servi-
ços. 

É vedado ao pessoal da CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empre-
gados da CONTRATADA, devendo toda e qualquer comunicação ser feita exclusivamente ao preposto 
designado pela empresa. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
devidas justificativas, sempre através de Termo Aditivo. 

Nos casos de acréscimo ou supressão de obras e serviços, serão respeitados os limites do Art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o limite de 
25%. 

Para serviços extras não previstos na planilha orçamentária, os preços serão compostos com base nas tabelas 
de referência do orçamento (SINAPI/INCC) e, na ausência de insumos, em cotações de mercado, acrescidos 
da taxa de BDI da proposta vencedora, aplicando-se o fator de deságio da licitação. 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de inadimplência, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA-
TADA as seguintes sanções, com base nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência: Por faltas leves que não acarretem prejuízos significativos. 

b) Multa de Mora: 

0,5% do valor do contrato por dia de atraso no início dos serviços. 

0,5% do valor do contrato por dia de atraso na conclusão final da obra. 

2% do valor do contrato por dia de atraso na correção de falhas apontadas pela fiscalização. 

c) Multa Compensatória: 

10% sobre o valor da parcela dos serviços em que houver recusa de correção de falhas. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUD-
GERO|SC 

Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 1.300 - 
Centro 

(48) 3657-8800 https://www.saolud-
gero.sc.gov.br/ 

 

20% sobre o valor do saldo contratual em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA. 

d) Impedimento de Licitar e Contratar: Pelo prazo de até 3 (três) anos. 

e) Declaração de Inidoneidade: Para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos ou da garantia contratual e, se 
necessário, inscrito em Dívida Ativa. A aplicação de multas não exime a CONTRATADA de reparar even-
tuais danos. 

Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
intimação. 

DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura e vigorará por 12 meses.  

DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 
forma unilateral, amigável ou judicial. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos 
casos de rescisão. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente: Pelo Fiscal do Contrato, mediante termo assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias 
da comunicação de conclusão da obra, onde serão listadas eventuais pendências. 

b) Definitivamente: Por servidor ou comissão designada, em até 90 (noventa) dias do recebimento provi-
sório, após a verificação do cumprimento de todas as exigências e a correção de eventuais pendências. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Desenv. Econômico, observando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

Ficam designados para as funções: 

GESTOR(A) DO CONTRATO: O Servidor: Bruna Ribeiro Mason (Matrícula: 4880). 

FISCAL DO CONTRATO: A servidora: Daiane Crozeta Corrêa 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Partes Integrantes: Fazem parte deste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de Concor-
rência e seus anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
contrato, com renúncia a qualquer outro. 

 

 

CONTRATANTE: 
PAULO LORENZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

CONTRATADA: 
[NOME DA EMPRESA VENCEDORA] CNPJ: [CNPJ da Empresa Vencedora] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA VENCEDORA]  
[Cargo do Representante Legal]  

RG nº: [RG do Representante Legal]  
CPF nº: [CPF do Representante Legal] 

 
Testemunhas: 

[Nome Completo da Testemunha 1]  
CPF: [CPF da Testemunha 1] 

[Nome Completo da Testemunha 2]  
CPF: [CPF da Testemunha 2] 
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